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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA DICOL

 
CIRCUITO DELIBERATIVO

 
Conforme decisão da Diretoria Colegiada em reunião realizada por meio do Circuito
Deliberativo – CD 539/2026 – Afastamento do País, de 8/6/2026, informo:
 
Relator: Marcelo Mario Matos Moreira
 
Processo: 25351.919930/2026-27
 
Expediente: 0557124/26-3
 
Ementa: Afastamento internacional do servidor Peter Rembischevski, Especialista em Regulação
e Vigilância Sanitária da Gerência Geral de Toxicologia (GGTOX), para participar da "Consulta
regional sobre la evaluación y el seguimiento de PFOS en la región de América Latina", a ser
realizado em Montevidéu, Uruguai, no período de 15 a 16 de junho de 2026. O encontro,
organizado pelo Secretariado das Convenções de Basileia, Roterdã e Estocolmo (BRS), visa
contribuir para o fortalecimento da base de conhecimento que sustenta o plano global de
monitoramento de poluentes orgânicos persistentes (GMP) no âmbito da Convenção de
Estocolmo, promovendo a geração e o uso de dados de monitoramento relevantes para o ácido
perfluorooctanossulfônico (PFOS) e compostos relacionados. Nesse sentido, na última COP,
ocorrida em 2025, o servidor Peter Rembischevski foi eleito para atuar como membro efetivo do
Persistent Organic Pollutants Review Committee (POPRC), comitê de caráter técnico-científico
subsidiário da Convenção de Estocolmo, exercendo o mandato no quadriênio 2026 a 2030. Por tal
motivo, concluiu-se ser oportuna a participação do representante da GGTOX na missão, a qual
será custeada pelo Secretariado com os gastos de translado e hospedagem do servidor.
 
Posição do Diretor: Favorável
 
Diretoria: Terceira Diretoria
 
Área: GGTOX
 
INFORMAÇÕES DA MISSÃO
Missão: Participar da "Consulta regional sobre la evaluación y el seguimiento de PFOS en la
región de América Latina"
Local: Montevidéu, Uruguai
Período: 15 e 16 de junho de 2026
 
INFORMAÇÕES DA DELEGAÇÃO
Representante 1:
Nome: Peter Rembischevski
Cargo Permanente: Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 
Área de lotação: GGTOX
Matrícula SIAPE: 2321700
Estimativa de custo da participação desse servidor:

( X ) Com ônus (vencimentos mantidos + despesas com o afastamento)
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Despesas estimadas:
Seguro Viagem (U$ 10,00 por dia): R$ 201,40
Outras despesas: R$ 652,00
Plano Interno (PI): GGTOX0001
Atividade registrada no Planor: Missão Técnica
 
INFORMAÇÕES DA VOTAÇÃO
 
 

 
 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, APROVAR o afastamento do país,
incluindo o trânsito, acompanhando a posição do relator.
 

Documento assinado eletronicamente por Kenia Hugo Lucas, Secretário(a)-Geral da
Diretoria Colegiada, em 10/06/2026, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 4307229 e o código
CRC 0B78F14B.

DIRETOR VOTO
LEANDRO PINHEIRO SAFATLE SIM
DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA SIM
DANIELA MARRECO CERQUEIRA SIM
THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS SIM
MARCELO MARIO MATOS MOREIRA SIM

Referência: Processo nº 25351.919930/2026-27 SEI nº 4307229
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